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PROJETO DE APOIO À MODERNIZAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Educação 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU EM GESTÃO DE PESSOAS 
Projeto BRA/03/006 
Manifestação de Interesse No. MI 002/2006; Seleção de Entidade Especializada 
 
A República Federativa do Brasil recebeu um empréstimo do Banco Interamericano de Desenvolvimento, 
cujos recursos objetivam financiar parcialmente as ações que integram o Projeto de Apoio à 
Modernização do Tribunal de Contas da União – TCU. 
 
O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), no âmbito do Projeto, convida 
entidades especializadas a apresentar manifestações de interesse para implementar o Curso de Pós-
graduação Lato Sensu em gestão de pessoas para servidores e clientes diretos da Secretaria de Recursos 
Humanos (Serec) do TCU. 
 
A Serec é unidade técnico-executiva que tem por finalidade propor e conduzir políticas de recursos 
humanos e gerenciar e executar atividades inerentes à gestão de pessoas no âmbito do TCU. 
 
O Curso de Pós-graduação Lato Sensu em gestão de pessoas para servidores e clientes diretos da Serec 
está previsto no Plano de Capacitação e Desenvolvimento da Serec (PCD) e visa especializar os 
profissionais nesta área de conhecimento, estimulando a aquisição de novas competências e o 
desenvolvimento da capacidade estratégica do uso do conhecimento na área de gestão. 
 
O curso teve seu desenho instrucional elaborado de acordo com as necessidades e características da Serec, 
e precisa, agora, ser implementado. 
 
Objetivo: Contratação de entidade, especializada para atuar nesse nível educacional, para planejar, 
realizar e avaliar os eventos educacionais que compõem o Curso de Pós-graduação Lato Sensu em gestão 
de pessoas para servidores e clientes diretos da Serec, a partir das diretrizes do PCD e do desenho 
instrucional do curso, além de orientações da coordenação desta atividade no TCU. 
 
O curso deverá ser realizado em regime de turma fechada para servidores do TCU, com previsão de 
conclusão no final de 2007. 
 
A duração mínima deverá ser de 360 horas, não computado nestas o tempo de estudo individual ou em 
grupo, sem assistência docente, e o reservado para elaboração de monografia ou trabalho de conclusão de 
curso. 
 
O cronograma de realização dos eventos educacionais será definido pela entidade selecionada em 
conjunto com a coordenação do TCU. 
 
As entidades interessadas poderão solicitar esclarecimentos sobre a presente manifestação de interesse, 
mediante correspondência escrita ou por meio do fax listado, até as 18 horas do dia 15 de fevereiro de 
2006. O PNUD responderá, por escrito, até as 18 horas do dia 21 de fevereiro de 2006. No entanto, a 
remessa for via postal, o eventual extravio ou chegada intempestiva da correspondência será de inteira 
responsabilidade do remetente. 
 



As entidades interessadas deverão encaminhar, até as 18 horas do dia 6 de março de 2006, em envelope 
lacrado, para o PNUD, no endereço abaixo, aos cuidados da Unidade de Compras, com o assunto “Projeto 
BRA/03/006 – Manifestação de Interesse – Implementação do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em 
Gestão de Pessoas”, correspondência oficial emitida em papel timbrado da entidade, devidamente 
assinado pelo representante legal da mesma, expressando interesse em realizar os serviços em questão, 
assim como fornecendo as seguintes informações: principais clientes; trabalhos similares já desenvolvidos 
e concluídos (informando data de conclusão dos trabalhos); resumo curricular da equipe técnica e de 
apoio, atualizado nos últimos seis meses; parcerias com outras empresas ou instituições; valores e prazos, 
se for o caso, dos três últimos contratos firmados e concluídos, cujo objeto seja similar aos serviços 
requeridos. 
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